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Ana Paula, deputada estadual, REQUER,nos termos dos art. 101,

do Regimento Intemo, à retirada da proposição e o arquivamento do Projeto de
Lei Ordinária que "dispõe sobre a isençâo do pagamento de taxas para
confecção e emissão de segunda via de documentos de identificação pessoal,
que tenham sido roubados ou furtados, suja expedição seja atribuição de órgão
ou ente publico estadual", que tramita nesta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES, PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA,
em Teresina (PI), 03 de julho de 2023.

Ana u
Deputada Estadual
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